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<#ABC#408686#1#474645>

LEI Nº 22.270, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Dispõe sobre o reconhecimento do bem 
que especifica como patrimônio cultural 
imaterial goiano.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  A Festa do Divino Espírito Santo e a Folia de Reis 
ficam reconhecidas como patrimônio cultural imaterial goiano.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 19 de setembro de 2023; 135º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

AMILTON FILHO
Deputado Estadual

<#ABC#408686#1#474645/>

Protocolo 408686
<#ABC#408687#1#474646>

LEI Nº 22.271, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Concede o título de cidadania que 
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica concedido a LUIZA DE MARILAC OLIVEIRA o 
Título Honorífico de Cidadã Goiana.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 19 de setembro de 2023; 135º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

BRUNO PEIXOTO
Deputado Estadual

<#ABC#408687#1#474646/>

Protocolo 408687
<#ABC#408688#1#474647>

LEI Nº 22.272, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Inclui, no Calendário Cívico, Cultural e 
Turístico do Estado de Goiás, a Queima 
do Alho, realizada no Município de 
Amorinópolis/GO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica incluída, no Calendário Cívico, Cultural e Turístico 
do Estado de Goiás, a Queima do Alho, realizada, anualmente, no 
mês de julho, no Município de Amorinópolis/GO.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 19 de setembro de 2023; 135º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

BRUNO PEIXOTO
Deputado Estadual

<#ABC#408688#1#474647/>

Protocolo 408688
<#ABC#408689#1#474648>

LEI Nº 22.273, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Inclui, no Calendário Cívico, Cultural e 
Turístico do Estado de Goiás, a Festa do 
Peão no Município de São Luiz do Norte/
GO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica incluída, no Calendário Cívico, Cultural e Turístico 
do Estado de Goiás, a Festa do Peão, realizada, anualmente, entre 
a última semana do mês de maio e a primeira semana do mês de 
junho, no Município de São Luiz do Norte/GO.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 19 de setembro de 2023; 135º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

BRUNO PEIXOTO
Deputado Estadual

<#ABC#408689#1#474648/>

Protocolo 408689
<#ABC#408690#1#474649>

LEI Nº 22.274, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a FEDERAÇÃO 
DE BOXE OLÍMPICO DO ESTADO DE GOIÁS, pessoa jurídica, sem 
fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o nº 49.832.106/0001-40, com sede na Rua 1134, 
número 226, Qd. 242, Lt. 16E, sala 5, Setor Marista, Goiânia/GO.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 19 de setembro de 2023; 135º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

CRISTIANO GALINDO
Deputado Estadual

<#ABC#408690#1#474649/>

Protocolo 408690
<#ABC#408691#1#474650>
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LEI Nº 22.275, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública o INSTITUTO 
BENEDITA LOBO, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o nº 26.335.035/0001-75, com sede no Município de 
Goiânia/GO.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 19 de setembro de 2023; 135º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

BRUNO PEIXOTO
Deputado Estadual

RAFAEL GOUVEIA
Deputado Estadual

<#ABC#408691#2#474650/>

Protocolo 408691

<#ABC#408692#2#474651>

LEI Nº 22.276, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarado de utilidade pública o ESPORTIVO 
IMPÉRIO PIRES DO RIO, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o nº 41.198.994/0001-80, com sede no 
Município de Pires do Rio/GO.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 19 de setembro de 2023; 135º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

ISSY QUINAN
Deputado Estadual

<#ABC#408692#2#474651/>

Protocolo 408692

<#ABC#408693#2#474652>

LEI Nº 22.277, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a LIGA DE 
DESPORTO DA ESTRADA DE FERRO, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 19.572.527/0001-19, 
com sede no Município de Vianópolis/GO.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 19 de setembro de 2023; 135º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

ISSY QUINAN
Deputado Estadual

<#ABC#408693#2#474652/>

Protocolo 408693
<#ABC#408694#2#474653>

LEI Nº 22.278, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Concede o título de cidadania que 
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica concedido a RICARDO FURTADO DE 
MENDONÇA PICININ o Título Honorífico de Cidadão Goiano.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 19 de setembro de 2023; 135º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

VIRMONDES CRUVINEL
Deputado Estadual

<#ABC#408694#2#474653/>

Protocolo 408694
<#ABC#408695#2#474654>

LEI Nº 22.279, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Concede o título de cidadania que 
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica concedido a RAFAEL FERNANDES MACIEL o 
Título Honorífico de Cidadão Goiano.
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Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 19 de setembro de 2023; 135º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

VIRMONDES CRUVINEL
Deputado Estadual

<#ABC#408695#3#474654/>

Protocolo 408695

<#ABC#408696#3#474655>

LEI Nº 22.280, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Inclui, no Calendário Cívico, Cultural e 
Turístico do Estado de Goiás, o Festival de 
Cultura e Cervejas Artesanais PiriBier.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica incluído, no Calendário Cívico, Cultural e 
Turístico do Estado de Goiás, o Festival de Cultura e Cervejas 
Artesanais PiriBier, realizado, anualmente, no feriado de Corpus 
Christi, no Município de Pirenópolis/GO.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 19 de setembro de 2023; 135º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

VIRMONDES CRUVINEL
Deputado Estadual

<#ABC#408696#3#474655/>

Protocolo 408696

<#ABC#408697#3#474657>

LEI Nº 22.281, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Declara de utilidade pública a entidade que 
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO 
VIDA DE CÃO PARA O ABANDONO E REDUÇÃO POPULACIONAL 
- AVICARP, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ) sob o nº 24.616.771/0001-76, com sede no Município de 
Inhumas/GO.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 19 de setembro de 2023; 135º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

DELEGADO EDUARDO PRADO
Deputado Estadual

LUCAS CALIL
Deputado Estadual

<#ABC#408697#3#474657/>

Protocolo 408697

<#ABC#408698#3#474658>

LEI Nº 22.282, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Concede o título de cidadania que 
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica concedido a LUIS CLAUDIO COELHO DE 
JESUS o Título Honorífico de Cidadão Goiano.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 19 de setembro de 2023; 135º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

DELEGADO EDUARDO PRADO
Deputado Estadual

<#ABC#408698#3#474658/>

Protocolo 408698
<#ABC#408699#3#474659>

LEI Nº 22.283, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Inclui, no Calendário Cívico, Cultural e 
Turístico do Estado de Goiás, a Festa de 
Abril, realizada, anualmente, no Município 
de Damianópolis/GO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica incluída, no Calendário Cívico, Cultural e 
Turístico do Estado de Goiás, a Festa de Abril, realizada, anualmente, 
no Município de Damianópolis/GO.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 19 de setembro de 2023; 135º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

GUSTAVO SEBBA
Deputado Estadual

<#ABC#408699#3#474659/>

Protocolo 408699
<#ABC#408700#3#474660>

LEI Nº 22.284, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

Concede o título de cidadania que 
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica concedido a RAIMUNDO NONATO LEITE 
PINTO o Título Honorífico de Cidadão Goiano.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 19 de setembro de 2023; 135º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

JOSÉ MACHADO
Deputado Estadual

<#ABC#408700#3#474660/>

Protocolo 408700
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<#ABC#408833#4#474823>

DECRETO DE 19 DE SETEMBRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento nos arts. 71, inciso II, e 
72, inciso II, da Lei nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020, também na Lei federal nº 6.999, de 7 de junho de 1982, em harmonia com a Resolução 
nº 23.523, de 27 de junho de 2017, do Tribunal Superior Eleitoral, e tendo em vista o que consta do Processo nº 202318037004561, em especial 
a requisição contida no Ofício nº 218  - PRES, de 28 de junho de 2023, do Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás,

RESOLVE:

Art. 1º  Ceder a servidora MÁRCIA SOARES, CPF nº ***.125.701-**, ocupante do cargo efetivo de Técnico em Gestão Pública, do Poder 
Executivo estadual - Secretaria de Estado da Administração, ao Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, pelo período de 1 (um) ano, a partir do 
efetivo exercício no Tribunal cessionário, com ônus para o órgão de origem.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 19 de setembro de 2023; 135º da República.

RONALDO CAIADO
Governador do Estado

<#ABC#408833#4#474823/>

Protocolo 408833
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